IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO




[bookmark: _GoBack]Rio de Janeiro,  de     de 2026.


Ao Administrador Judicial da Massa Falida do GRUPO MIGUEL COUTO – S. XAVIER SOCIEDADE INDIVIDUAL  DE ADVOCACIA.

(Nome do impugnante), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob o nº  e no RG nº , residente e domiciliado à rua (endereço), no município de (informar), por seu representante legal (caso tenha), apresentar o incidente de IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

Conforme edital publicado do art. 7º, §1º da Lei 11.101/2005, o Impugnante foi arrolado como credor na falência do Grupo Miguel Couto, pelo valor de R$ (...), na classe (informar a classe).

No entanto, conforme demonstra a documentação anexa (relação de documentos necessários no art. 9º, incisos I ao V, da Lei 11.101/05), o crédito do Impugnante é de R$ (...), devidamente atualizado até a data da decretação da falência, ocorrida em 08/08/2023.

O crédito pleiteado é proveniente (origem do crédito - serviços prestados, títulos executivos/advinda da relação havida entre as partes).

Assim, requer o recebimento da presente impugnação à relação de credores, para o fim de promover a retificação do crédito arrolado em favor do Impugnante, passando-se a constar o valor de R$ (...), na classe (informar classe), no Q.G.C da Massa Falida de Grupo Miguel Couto, de acordo com os documentos comprobatórios em anexo.


NOME:


REPRESENTANTE LEGAL:



